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P
R
O
J
E
T
O
 D
E
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D
i
s
p
õ
e
 
s
o
b
r
e
 
a 

publicação, 
e
m
 

sítio 
d
a
 
r
e
d
e
 

m
u
n
d
i
a
l
 
d
e
 
c
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
,
 
d
a
 

ta 
cronológica 

d
e
 

e
s
p
e
r
a
 
p
a
r
a
 
consultas 

c
o
m
u
n
s
 
o
u
 
especializadas, 

e
x
a
m
e
s
,
 

cirurgias 
e
 

q
u
a
i
s
q
u
e
r
 

outros 

p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 o
u
 
a
ç
õ
e
s
 d
e
 s
a
ú
d
e
 a
g
e
n
d
a
d
a
 
p
e
l
o
s
 

c
i
d
a
d
ã
o
s
 
n
o
 
m
u
n
i
c
í
p
i
o
,
 
e
s
t
a
b
e
l
e
c
e
 
p
e
n
a
l
i
d
a
d
e
s
 
e
m
 

c
a
s
o
 d
e
 i
n
o
b
s
e
r
v
â
n
c
i
a
 e
 d
á
 outras providências. 

O
 
P
o
v
o
 d
o
 M
u
n
i
 

s
a
n
c
i
o
n
o
 a
 s
e
g
u
i
n
t
e
 Lei: 

io d
e
 
M
a
t
i
a
s
 
B
a
r
b
o
s
a
,
 
p
o
r
 s
e
u
s
 representantes, 

d
e
c
r
e
t
o
u
 
e
 e
u
 

Art. 
1º Fica r

e
s
p
o
n
s
á
v
e
l
 o
 P
o
d
e
r
 E
x
e
c
u
t
i
v
o
 Municipal pela publicidade e

 divulgação, 

a
t
r
a
v
é
s
 d
e
 sítio d

a
 
R
e
d
e
 M
u
n
d
i
a
l
 d
e
 C
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
 (internet), 

d
a
s
 listas d

e
 e
s
p
e
r
a
 
p
a
r
a
 

c
o
n
s
u
l
t
a
s
 

c
o
m
u
n
s
 

o
u
 

especializadas, 
e
x
a
m
e
s
,
 

urgias 
e
 

q
u
a
i
s
q
u
e
r
 

outros 

p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
o
u
 
a
ç
õ
e
s
 
d
e
 
s
a
ú
d
e
 
a
g
e
n
d
a
d
a
 
p
e
l
o
s
 
c
i
d
a
d
ã
o
s
 
p
e
r
a
n
t
e
 
a
 
r
e
d
e
 
pública 

municipal d
e
 s
a
ú
d
e
.
 

Art. 
2º A

s
 
listagens disponibilizadas 

d
e
v
e
m
 
ser específicas 

p
a
r
a
 
c
a
d
a
 
m
o
d
a
l
i
d
a
d
e
 

d
e
 

consulta 
(discriminada 

p
o
r
 

especialidade), 
e
x
a
m
e
,
 

intervenção 
cirúrgica 

o
u
 

p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
,
 
e
 
a
b
r
a
n
g
e
r
 t
o
d
o
s
 
o
s
 
p
a
c
i
e
n
t
e
s
 
inscritos e

m
 
q
u
a
i
s
q
u
e
r
 d
a
s
 
u
n
i
d
a
d
e
s
 
d
a
 

r
e
d
e
 
municipal 

d
e
 
s
a
ú
d
e
,
 
incluindo 

a
s
 
q
u
e
 
v
i
e
r
e
m
 
a 

ser 
criadas 

e
 
n
a
s
 
u
n
i
d
a
d
e
s
 

c
o
n
v
e
n
i
a
d
a
s
.
 

Art. 3º A
s
 listas d

e
 e
s
p
e
r
a
 d
i
v
u
l
g
a
d
a
s
 d
e
v
e
m
 conter: 

| 
- 

a 
d
a
t
a
 
d
e
 
solicitação 

d
a
 
consulta 

(discriminada 
p
o
r
 e
s
p
e
c
i
 

d
a
d
e
)
,
 
d
o
 
e
x
a
m
e
,
 

d
a
s
 i
n
t
e
r
v
e
n
ç
õ
e
s
 cirúrgicas o

u
 d
e
 outros p

r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
;
 

11 - 
a p

o
s
i
ç
ã
o
 q
u
e
 o
 p
a
c
i
e
n
t
e
 o
c
u
p
a
 n
a
 fila d

e
 espera; 

| 
- 
a
 
relação 

d
o
s
 
p
a
c
i
e
n
t
e
s
 já 

atendidos, 
n
o
s
 
m
e
s
m
o
s
 
m
o
l
d
e
s
 
d
o
 
artigo 

4º 
d
a
 

p
r
e
s
e
n
t
e
 lei 

IV - 
a 

especificação 
d
o
 
tipo 

d
e
 
consulta 

(discriminada 
p
o
r
 especialidade), 

e
x
a
m
e
,
 

i
n
t
e
r
v
e
n
ç
ã
o
 cirúrgica o

u
 outros p

r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
;
 

V
 - a

 estimativa d
e
 p
r
a
z
o
 p
a
r
a
 o
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 solicitado.
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Art. 
4° A

 fim 
d
e
 garantir o

 
direito 

constitucional 
à
 
privacidade, 

a
s
 
listas d

e
 
e
s
p
e
r
a
 

s
e
r
d
o
 
d
i
v
u
l
g
a
d
a
s
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
a
s
 
i
n
f
o
r
m
a
g
b
e
s
 
a
p
e
n
a
s
 
d
o
s
 
trés 

primeiros 
e
 
dois 

m
o
s
 

n
ú
m
e
r
o
s
 
d
o
 
C
a
d
a
s
t
r
o
 
d
e
 
P
e
s
s
o
a
 
Fisica 

(
C
P
F
)
 
d
a
 
R
e
c
e
i
t
a
 
F
e
d
e
r
a
l
 
e
/
o
u
 
d
o
 
C
a
r
t
d
o
 

N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 
(
C
N
S
)
,
 
s
e
n
d
o
 
v
e
d
a
d
a
 
a 

d
i
v
u
l
g
a
g
d
o
 
d
o
s
 
n
o
m
e
s
 
e
 
s
o
b
r
e
n
o
m
e
s
 
d
o
s
 

| 

P
a
r
a
g
r
a
f
o
 
único. 

A
s
 
listas 

d
e
 
e
s
p
e
r
a
 
s
e
r
d
o
 
atualizadas 

d
i
a
r
i
a
m
e
n
t
e
 
pelo 

ó
r
g
ã
o
 

integrantes d
a
 lista, r

e
s
s
a
l
v
a
d
a
 a
 hipétese d

e
 o
r
d
e
m
 judi 

municipal c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
.
 

Art. 5° S
o
m
e
n
t
e
 p
o
d
e
r
a
 h
a
v
e
r
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 fora d

a
 o
r
d
e
m
 cronolégica e

m
 c
a
s
o
s
 d
e
 

d
e
t
e
r
m
i
n
a
g
d
o
 
m
é
d
i
c
a
 
q
u
e
 
indique 

e
x
p
r
e
s
s
a
 
e
 
f
u
n
d
a
m
e
n
t
a
d
a
m
e
n
t
e
 
a
 
u
r
g
é
n
c
i
a
 
e
 
a
 

n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
 d
e
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 prioritario, o

u
 m
a
n
d
a
d
o
 judicial. 

Art. 
6º 

O
 
d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
imotivado 

d
e
s
t
a
 

Lei, 
a 

partir d
o
 

o
 
d
e
 
s
u
a
 
vigéncia, 

p
o
d
e
r
á
 caracterizar c

r
i
m
e
 d
e
 r
e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
d
a
d
e
 d
o
 prefeito, n

o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
o
 art. 63, 

inciso VI 

d
a
 Lei Orgéanica Municipal. 

Art. 7° O
 P
o
d
e
r
 E
x
e
c
u
t
i
v
o
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
r
a
 esta Lei n

o
 q
u
e
 lhe c

o
u
b
e
r
.
 

Art. 
8° 

E
s
t
a
 
Lei 

entra 
e
m
 
vigor 

e
m
 
9
0
 
(noventa) 

dias 
c
o
n
t
a
d
o
s
 
d
a
 
d
a
t
a
 
d
e
 
s
u
a
 

a
ç
ã
o
.
 

S
a
l
a
 d
a
s
 S
e
s
s
õ
e
s
,
 0
7
 d
e
 a
g
o
s
t
o
 d
e
 2
0
 eadór 

r
o
%
&
o
w
 

V
e
r
e
a
d
o
r
 

J
u
s
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
:
 
A
 
p
r
e
s
e
n
t
e
 
iniciativa, 

a 
e
x
e
m
p
l
o
 
d
o
 
q
u
e
 
v
e
m
 
s
e
n
d
o
 
a
d
o
t
a
d
o
 
e
m
 

o
u
t
r
a
s
 localidades d

a
 F
e
d
e
r
a
ç
ã
o
,
 t
e
m
 p
o
r
 e
s
c
o
p
o
 permitir a

o
s
 p
a
c
i
e
n
t
e
s
 a
c
o
m
p
a
n
h
a
r
e
m
 

a
 
listagem 

d
e
 
e
s
p
e
r
a
 
p
o
r
 
p
e
d
i
d
o
s
 
d
e
 
consulta, 

e
x
a
m
e
,
 

intervenção 
cirurgia, 

junto 
à
 

Secretaria d
e
 S
a
ú
d
e
 d
o
 Município, e

 a
s
s
i
m
 s
a
b
e
r
e
m
,
 
c
o
m
 relação a

o
 t
e
m
p
o
 d
e
 e
s
p
e
r
a
,
 a
 

p
o
s
i
ç
ã
o
 q
u
e
 e
s
t
e
s
 s
e
 e
n
c
o
n
t
r
a
m
.
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E
n
t
e
n
d
e
m
o
s
 
q
u
e
 

a
 

p
r
o
p
o
s
i
c
d
o
 

estd 
e
m
 

c
o
n
s
o
n
a
n
c
i
a
 
c
o
m
 

o
s
 

principios 

constitucionais d
a
 publicidade e

 eficiéncia, 
previstos n

o
 artigo 37, 

IV e
 V, d

a
 Constituição 

F
e
d
e
r
a
l
 
d
e
 
1988, 

a
l
é
m
 
d
e
 
r
e
p
r
o
d
u
z
 e
x
p
e
r
i
é
n
c
i
a
s
 
b
e
m
 
s
u
c
e
d
i
d
a
s
 c
o
m
o
 a
 
d
o
 
E
s
t
a
d
o
 
d
e
 

S
a
n
t
a
 

Catarina, 
o
n
d
e
 

o
 

G
o
v
e
r
n
o
 

E
s
t
a
d
u
a
l
 

l
a
n
g
o
u
 

o
 

site 

https://listadeespera.saude.sc.gov.br/, q
u
e
 p
e
r
m
i
t
e
 a
o
s
 usuarios consultar s

u
a
 p
o
s
i
ç
ã
o
 n
a
 

lista d
e
 espera. 

O
b
s
e
r
v
a
m
o
s
,
 
t
a
m
b
é
m
,
 
q
u
e
 
a
 
p
r
o
p
o
s
t
a
 
n
ã
o
 
a
m
p
l
i
a
 
o
s
 
g
a
s
t
o
s
 d
o
 
P
o
d
e
r
 Executivo, 

visto 
q
u
e
 
p
r
e
t
e
n
d
e
 
a
p
e
n
a
s
 
a
 
d
i
v
u
l
g
a
ç
ã
o
 
d
a
 
lista 

q
u
e
 ja 

existe 
n
u
m
 
s
i
s
t
e
m
a
 
interno 

d
a
 

prefeitura, 
n
u
m
a
 
atividade 

q
u
e
 
já 

é
 
rotineiramente 

d
e
s
e
m
p
e
n
h
a
d
a
 
p
o
r
 
servidores 

d
a
 

Prefeitura e
 que, portanto, 

irdo continuar a
 e
x
e
c
u
t
a
r
 a
s
 tarefas q

u
e
 ja e

x
e
c
u
t
a
m
.
 

P
o
r
 
s
u
a
 
vez, 

n
o
 
q
u
e
 
t
a
n
g
e
 
a
s
 
d
e
s
p
e
s
a
s
 
c
o
m
 
h
a
r
d
w
a
r
e
,
 
a
 
p
r
o
p
o
s
t
a
 
t
a
m
p
o
u
c
o
 

a
u
m
e
n
t
a
r
a
 a
s
 d
e
s
p
e
s
a
s
,
 visto q

u
e
 h
á
 r
e
c
u
r
s
o
s
 federais p

a
r
a
 

a m
o
d
e
r
n
i
z
a
c
é
o
 d
o
 setor d

e
 

informatica d
a
s
 u
n
i
d
a
d
e
s
 d
e
 s
a
t
d
e
,
 
c
o
n
f
o
r
m
e
 
Portaria 

N
°
 3
.
2
6
3
 d
o
 
Ministério d

a
 S
a
ú
d
e
,
 

e
m
 anexo, o

n
d
e
 o Municipio d

e
 Matias B

a
r
b
o
s
a
 teria recursos no valor d

e
 R
$
 35.71,08, 

p
a
r
a
 
i
m
p
l
e
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 
e
 
fortalecimento 

d
a
s
 
a
ç
õ
e
s
 
d
e
 
c
a
d
a
s
t
r
a
m
e
n
t
o
 
d
o
s
 
u
s
u
d
r
i
o
s
 
d
o
 

S
i
s
t
e
m
a
 U
n
i
c
o
 d
e
 S
a
ú
d
e
 (
S
U
S
)
,
 n
o
 a
m
b
i
t
o
 d
a
 A
t
e
n
ç
ã
o
 Primaria &

 S
a
ú
d
e
 (
A
P
S
)
.
 

C
a
b
e
 d
e
s
t
a
c
a
r
 t
a
m
b
é
m
 q
u
e
 o
 art. 23, inciso II, d

a
 C
F
/
8
8
,
 e
s
t
a
b
e
l
e
c
e
 q
u
e
 a
 tutela d

a
 

s
a
l
d
e
 é
 u
m
 t
e
m
a
 d
e
 c
o
m
p
e
t
é
n
c
i
a
 material c

o
m
u
m
,
 isto é, u

m
 a
s
s
u
n
t
o
 q
u
e
 n
ã
o
 c
a
b
e
 c
o
m
 

exclusividade à
 União, e

 s
i
m
 d
e
 f
o
r
m
a
 c
o
m
p
a
r
t
i
l
h
a
d
a
 c
o
m
 o
s
 d
e
m
a
i
s
 e
n
t
e
s
 d
a
 F
e
d
e
r
a
ç
ã
o
,
 

incluindo o
s
 Municipios. 

O
 
projeto d

e
 
lei 

q
u
e
 o
r
a
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
m
o
s
 
objetiva 

a
p
r
i
m
o
r
a
r
 a
s
 a
ç
õ
e
s
 e
 
servicos d

e
 

s
a
u
d
e
 
publica e

x
e
c
u
t
a
d
o
s
 n
o
 mui 

o
 d
e
 
M
a
t
i
a
s
 
B
a
r
b
o
s
a
,
 
por m

e
i
o
 d
e
 u
m
 
s
i
s
t
e
m
a
 d
e
 

r
e
g
u
l
a
ç
ã
o
 
d
o
 
a
c
e
s
s
o
 
à 

s
a
l
d
e
 
q
u
e
 
o
b
e
d
e
g
a
 
tanto 

a
o
 
principio 

d
e
 
t
r
a
n
s
p
a
r
é
n
c
i
a
 
d
a
 

A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
g
d
o
 
Pública 

(Artigo 
37, 

caput, 
d
a
 
C
F
/
8
8
)
,
 
q
u
a
n
t
o
 
a
o
 
principio 

d
e
 
respeito 

a
 

d
i
g
n
i
d
a
d
e
 h
u
m
a
n
a
 d
o
 p
a
c
i
e
n
t
e
 (Artigo 1°, 

lll, CF/88), d
a
 intimidade e

 d
a
 vida p

r
i
v
a
d
a
 (Art. 

5º, 
X, 

CF/88), 
c
o
m
 a
 p
r
e
s
e
r
v
a
g
é
o
 a
b
s
o
l
u
t
a
 d
o
 sigilo d

a
 i
d
e
n
t
i
d
a
d
e
 d
o
s
 u
s
u
a
r
i
o
s
 d
o
 

S
U
S
.
 C
o
l
a
c
i
o
n
a
m
-
s
e
,
 ainda, a

l
g
u
n
s
 j
u
l
g
a
d
o
s
 q
u
e
 t
a
m
b
é
m
 d
e
f
e
n
d
e
m
 a
 constitucionalidade 

d
e
 leis n

e
s
s
e
 sentido por iniciativa parlamentar: 

A
Ç
Ã
O
 

D
I
R
E
T
A
 

D
E
 

I
N
C
O
N
S
T
I
T
U
C
I
O
N
A
L
I
D
A
D
E
.
 
LEI 

D
O
 
M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 
D
E
 
N
O
V
A
 

S
E
R
R
A
N
A
 
Q
U
E
 
E
S
T
A
B
E
L
E
C
E
 
A
 
O
B
R
I
G
A
T
O
R
I
E
D
A
D
E
 
D
A
 

D
I
V
U
L
G
A
Ç
Ã
O
 
D
A
 O
R
D
E
M
 
E
M
 
L
I
S
T
A
 D
E
 
E
S
P
E
R
A
 
D
O
 
S
U
S
.
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C
O
N
S
T
I
T
U
C
I
O
N
A
L
I
D
A
D
E
.
 

D
I
R
E
I
T
O
 
D
O
 
C
I
D
A
D
Ã
O
 
D
E
 

C
O
N
H
E
C
E
R
 
A
 
O
R
D
E
M
 
E
 
A
 
O
R
G
A
N
I
Z
A
Ç
Ã
O
 
D
O
 
S
E
R
V
I
Ç
O
.
 

T
R
A
N
S
P
A
R
Ê
N
C
I
A
.
 
A
 
divulgação, 

p
o
r
 
m
e
i
o
 
eletrônico 

e
 
c
o
m
 

a
c
e
s
s
o
 

irrestrito, 
b
e
m
 
c
o
m
o
 
n
a
s
 
u
n
i
d
a
d
e
s
 
d
e
 
s
a
ú
d
e
 
d
o
 

município, 
d
a
s
 
listagens 

d
o
s
 
p
a
c
i
e
n
t
e
s
 
q
u
e
 
a
g
u
a
r
d
a
m
 
por 

c
o
n
s
u
l
t
a
s
 
c
o
m
 
e
s
p
e
c
i
a
l
i
s
t
a
s
,
 
e
x
a
m
e
s
 
e
 

cirurgias 
n
a
 
r
e
d
e
 

p
ú
b
l
i
c
a
 
d
e
 
s
a
ú
d
e
 
d
o
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
 
d
e
 
N
o
v
a
 
S
e
r
r
a
n
a
-
M
G
,
 
n
ã
o
 

constitui 
r
e
g
r
a
 
inconstitucional, 

q
u
e
 
atente, 

d
e
 
q
u
a
l
q
u
e
r
 
m
o
d
o
,
 

contra 
regras 

d
a
 
Constituição 

Estadual. 
N
ã
o
 
h
á
 
criação 

d
e
 

d
e
s
p
e
s
a
 n
o
v
a
,
 fora d

o
s
 limites d

a
 
L
D
O
 e
 a
 d
i
v
u
l
g
a
ç
ã
o
 prevista 

g
a
r
a
n
t
e
 o
 direito d

e
 privacidade d

o
s
 pacientes, inclusive p

o
r
q
u
e
 

é
 d
i
v
u
l
g
a
d
o
 
a
p
e
n
a
s
 o
 
n
ú
m
e
r
o
 
d
o
 C
a
r
t
ã
o
 
N
a
c
i
o
n
a
l
 
d
e
 
S
a
ú
d
e
 - 

C
N
S
.
 

A
Ç
Ã
O
 

DIRETA 
DE 

I
N
C
O
N
S
T
I
T
U
C
I
O
N
A
L
I
D
A
D
E
.
 

LEI 
N
º
 

4
.
5
8
1
2
0
1
6
,
 

D
O
 

M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 

D
E
 

S
E
R
R
A
.
 

O
B
R
I
G
A
T
O
R
I
E
D
A
D
E
 

D
A
 

P
U
B
L
I
C
A
Ç
Ã
O
,
 
E
M
 

S
Í
T
I
O
 
E
L
E
T
R
Ô
N
I
C
O
 

O
F
I
C
I
A
L
,
 
D
A
S
 

L
I
S
T
A
S
 
D
E
 
P
A
C
I
E
N
T
E
S
 
Q
U
E
 
A
G
U
A
R
D
A
M
 
C
O
N
S
U
L
T
A
S
,
 

E
X
A
M
E
S
 

E
 

I
N
T
E
R
V
E
N
Ç
Õ
E
S
 

C
I
R
Ú
R
G
I
C
A
S
 

N
O
S
 

E
S
T
A
B
E
L
E
C
I
M
E
N
T
O
S
 
D
A
 
R
E
D
E
 
P
Ú
B
L
I
C
A
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
.
 

V
Í
C
I
O
 

N
O
 

P
R
O
C
E
S
S
O
 

L
E
G
I
S
L
A
T
I
V
O
 

N
Ã
O
 

C
A
R
A
C
T
E
R
I
Z
A
D
O
.
 
P
U
B
L
I
C
I
D
A
D
E
 
E
 T
R
A
N
S
P
A
R
Ê
N
C
I
A
 D
O
S
 

A
T
O
S
.
 

I
N
I
C
I
A
T
I
V
A
 
C
O
N
C
O
R
R
E
N
T
E
.
 
P
E
D
I
D
O
 
J
U
L
G
A
D
O
 

I
M
P
R
O
C
E
D
E
N
T
E
.
 

|| 
- 
A
 

lei 
cuja 

constitucionalidade 
é
 

q
u
e
s
t
i
o
n
a
d
a
 

s
e
 

e
n
q
u
a
d
r
a
 
n
u
m
a
 

salutar 
c
o
n
t
e
x
t
u
r
a
 

d
e
 

a
p
r
i
m
o
r
a
m
e
n
t
o
 d
a
 transparência d

a
s
 atividades administrativas, 

r
e
a
f
i
m
a
n
d
o
 

e
 

c
u
m
p
r
i
n
d
o
 

o
 

princípio 
constitucional 

d
a
 

publicidade 
d
a
 

a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 

publica, 
n
ã
o
 

s
e
 

tratando, 

p
o
r
t
a
n
t
o
,
 
d
e
 
m
a
t
é
r
i
a
 
d
e
 
iniciativa 

e
x
c
l
u
s
i
v
a
 
d
o
 
C
h
e
f
e
 
d
o
 
P
o
d
e
r
 

E
x
e
c
u
t
i
v
o
,
 
m
a
s
 
d
e
 
iniciativa 

c
o
n
c
o
r
r
e
n
t
e
.
 

Ill 
- 
O
 c
o
m
a
n
d
o
 
legal 

o
r
a
 a
t
a
c
a
d
o
 n
a
d
a
 
m
a
i
s
 fez d

o
 q
u
e
 d
e
t
e
r
m
i
n
a
r
 a
 d
i
v
u
l
g
a
c
é
o
 d
e
 

i
n
f
o
r
m
a
ç
ã
o
 publica relevante c

o
m
 claro intuito d

e
 aperfeicoar a 

fiscalizac&o e
 o
 controle sociais s

o
b
r
e
 o
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 
a 
s
a
ú
d
e
,
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b
e
m
 
c
o
m
o
 
d
e
 
garantir 

m
a
i
o
r
 
respeito 

a
s
 
listas 

d
e
 
e
s
p
e
r
a
 
d
e
 

pacientes q
u
e
 a
g
u
a
r
d
a
m
 
por consultas, 

e
x
a
m
e
s
 e
 cirurgias 

n
a
 

r
e
d
e
 publica d

e
 s
a
ú
d
e
 municipal, d

e
s
i
d
e
r
a
t
o
 q
u
e
 está e

m
 plena 

sintonia 
c
o
m
 
o 

art. 
3
2
 
d
a
 
Constituicdo 

Estadual. 
IV 

- 
S
e
 
o
 

M
u
n
i
c
i
p
i
o
 

já 
possui 

p
a
g
i
n
a
 

prépria 
n
a
 
r
e
d
e
 
m
u
n
d
i
a
l
 
d
e
 

c
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
,
 

a
 

qual 
r
e
q
u
e
r
 
p
e
r
m
a
n
e
n
t
e
 

atualizagdo 
e
 

m
a
n
u
t
e
n
ç
ã
o
,
 
servigos p

a
r
a
 o
s
 q
u
a
i
s
 c
e
r
t
a
m
e
n
t
e
 funcionarios ja 

f
o
r
a
m
 
d
e
s
i
g
n
a
d
o
s
,
 
n
ã
o
 
s
e
 
v
i
s
l
u
m
b
r
a
 
o
 
a
d
v
e
n
t
o
 
d
e
 
n
o
v
a
 

d
e
s
p
e
s
a
 
c
a
p
a
z
 
d
e
 
i
m
p
a
c
t
a
r
 
o
s
 
cofres 

municipais. 
V
 
- 
P
e
d
i
d
o
 

j
u
l
g
a
d
o
 
i
m
p
r
o
c
e
d
e
n
t
e
.
 
(
T
J
-
E
S
 
- A

D
I
:
 
0
0
1
2
7
2
8
8
4
2
0
1
7
8
0
8
0
0
0
0
,
 

Relator: 
J
O
R
G
E
 
D
O
 
N
A
S
C
I
M
E
N
T
O
 

V
I
A
N
A
,
 

D
a
t
a
 

d
e
 

J
u
l
g
a
m
e
n
t
o
:
 

 
1
4
/
0
9
/
2
0
1
7
,
 

T
R
I
B
U
N
A
L
 

P
L
E
N
O
,
 

D
a
t
a
 

d
e
 

Publicação: 22/09/2017). - d
e
s
t
a
c
a
m
o
s
.
 

O
 Ministro M

a
r
c
o
 Aurélio, 

a
o
 afastar o

 a
r
g
u
m
e
n
t
o
 d
e
 vicio d

e
 inconstitucionalidade 

d
e
 

Lei 
d
o
 

M
u
n
i
c
i
p
i
o
 

d
e
 

S
a
n
t
a
 

B
a
r
b
a
r
a
 

d'Oeste, 
i
n
f
o
r
m
o
u
 

que: 

a
d
e
 formal p

o
r
 vicio d

e
 iniciativa, já que, 

A
f
a
s
t
o
,
 
d
e
s
d
e
 
logo, 

a
 
a
l
e
g
a
d
a
 
i
n
c
o
n
s
t
i
t
u
c
i
o
n
 

a
o
 contrario d

o
 a
f
i
r
m
a
d
o
 pelo prefeito, 

a
 lei 

a
t
a
c
a
d
a
 n
ã
o
 cria o

u
 estrutura q

u
a
l
q
u
e
r
 ó
r
g
ã
o
 

d
a
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
 
Publica 

local. 
T
a
m
b
é
m
 
n
ã
o
 
p
r
o
c
e
d
e
 
a
 
a
l
e
g
a
ç
ã
o
 
d
e
 
q
u
e
 
q
u
a
l
q
u
e
r
 

projeto d
e
 lei q

u
e
 crie d

e
s
p
e
s
a
 p
o
d
e
r
a
 ser p

r
o
p
o
s
t
o
 pelo c

h
e
f
e
 d
o
 executivo. A

s
 h
i
p
é
t
e
s
e
s
 

d
e
 
limitagdo 

d
a
 
iniciativa 

p
a
r
l
a
m
e
n
t
a
r
 
e
s
t
d
o
 
previstas 

n
o
 
artigo 

61 
d
a
 
Constituicdo 

Federal, 
d
i
z
e
n
d
o
 
respeito 

a
s
 
m
a
t
é
r
i
a
s
 
relativas 

a
o
 
f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
 
d
a
 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
c
é
o
 

P
u
b
l
i
c
a
,
 
n
o
t
a
d
a
m
e
n
t
e
 n
o
 q
u
e
 s
e
 r
e
f
e
r
e
 a
 s
e
r
v
i
d
o
r
e
s
 e
 ó
r
g
ã
o
s
 d
o
 P
o
d
e
r
 E
x
e
c
u
t
i
v
o
.
 
N
ã
o
 s
e
 

p
o
d
e
 a
m
p
l
i
a
r
 a
q
u
e
l
e
 rol, p

a
r
a
 a
b
r
a
n
g
e
r
 t
o
d
a
 e
 q
u
a
l
q
u
e
r
 s
i
t
u
a
ç
ã
o
 q
u
e
 crie d

e
s
p
e
s
a
 p
a
r
a
 o
 

E
s
t
a
d
o
,
 e
m
 especial q

u
a
n
d
o
 a 

lei p
r
o
s
p
e
r
e
 e
m
 beneficio d

a
 coletividade. 

É
 

legitimo 
q
u
e
 
o
 
P
o
d
e
r
 

Legislativo, 
n
o
 
exercicio 

d
o
 

controle 
e
x
t
e
r
n
o
 
d
a
 

a
d
m
i
n
i
s
t
r
a
g
é
o
 
publica, 

o
 
qual 

lhe 
foi 

o
u
t
o
r
g
a
d
o
 
e
x
p
r
e
s
s
a
m
e
n
t
e
 
pelo 

p
o
d
e
r
 
constituinte, 

i
m
p
l
e
m
e
n
t
e
 
m
e
d
i
d
a
s
 
d
e
 
a
p
r
i
m
o
r
a
m
e
n
t
o
 
d
a
 
s
u
a
 
fiscalizagéo, 

d
e
s
d
e
 
q
u
e
 
r
e
s
p
e
i
t
a
d
a
s
 
a
s
 

d
e
m
a
i
s
 

balizas 
d
a
 

C
a
r
t
a
 

Constitucional, 
fato 

q
u
e
 

o
r
a
 

s
e
 

N
ã
o
 viola a

o
s
 d
i
t
a
m
e
s
 d
o
 artigo 

1
6
7
 d
a
 C
F
,
 
pois o

 c
u
s
t
o
 g
e
r
a
d
o
 p
a
r
a
 o
 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
a
 

n
o
r
m
a
 seria irrisério, 

s
e
n
d
o
 t
o
d
o
 o
 a
p
a
r
a
t
o
 administrativo n

e
c
e
s
s
a
r
i
o
 a
o
 c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 d
a
 

d
e
t
e
r
m
i
n
a
ç
ã
o
 legal preexistente. 

A
d
e
m
a
i
s
 
a 

p
r
o
p
o
s
i
c
d
o
 
e
m
 
tela 

permitird, 
a
o
 tornar 

publicas 
a
s
 
i
n
f
o
r
m
a
g
é
e
s
,
 
u
m
a
 

m
e
l
h
o
r
 fiscalização p

o
r
 parte d

o
s
 m
u
n
i
c
i
p
e
s
 e
 até m

e
s
m
o
 d
e
s
t
a
 C
a
s
a
 legislativa.
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A
s
s
i
m
,
 
p
o
r
 
e
n
t
e
n
d
e
r
m
o
s
 
q
u
e
 
a
 
p
r
o
p
o
s
t
a
 
é
 
constitucional, 

legal 
e
 

meritoria, 

e
n
c
a
m
i
n
h
a
m
o
s
 
p
a
r
a
 
a
p
r
e
c
i
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
a
 
C
a
s
a
,
 
n
a
 
e
s
p
e
r
a
n
c
a
 
d
e
 
e
s
t
a
r
m
o
s
 
contribuindo 

p
a
r
a
 o
 a
p
r
i
m
o
r
a
m
e
n
t
o
 d
a
s
 a
ç
õ
e
s
 d
e
 s
a
ú
d
e
 n
o
 Muni 
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P
R
O
P
O
S
I
Ç
Ã
O
 D
E
 LEI Nº.24/2023 

d
a
 rede mundial 

ispõe s
o
b
r
e
 a
 publicação, e

m
 s 

d
e
 
c
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
,
 
d
a
 
lista 

cronológica 
d
e
 
e
s
p
e
r
a
 

p
a
r
a
 consultas c

o
m
u
n
s
 o
u
 especializadas, 

e
x
a
m
e
s
,
 

cirurgias e
 q
u
a
i
s
q
u
e
r
 outros p

r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 o
u
 a
ç
õ
e
s
 

d
e
 
s
a
ú
d
e
 
a
g
e
n
d
a
d
a
 
pelos 

cidadãos 
n
o
 
município, 

e
s
t
a
b
e
l
e
c
e
 p
e
n
a
l
i
d
a
d
e
s
 e
m
 c
a
s
o
 d
e
 i
n
o
b
s
e
r
v
â
n
c
i
a
 e
 

A
 C
â
m
a
r
a
 Municipal d

e
 Matias B

a
r
b
o
s
a
 decreta: 

Art. 
1º Fica r

e
s
p
o
n
s
á
v
e
l
 o
 P
o
d
e
r
 E
x
e
c
u
t
i
v
o
 Municipal pela publicidade e

 divulgação, 

a
t
r
a
v
é
s
 d
e
 sítio d

a
 R
e
d
e
 M
u
n
d
i
a
l
 d
e
 
C
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
 (internet), 

d
a
s
 

listas d
e
 e
s
p
e
r
a
 
p
a
r
a
 

s e
 q
u
a
i
s
q
u
e
r
 outros p

r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 

c
o
n
s
u
l
t
a
s
 c
o
m
u
n
s
 o
u
 e
s
p
e
c
i
a
l
i
z
a
d
a
s
,
 
e
x
a
m
e
s
,
 cirur 

o
u
 a
g
d
e
s
 d
e
 salide a

g
e
n
d
a
d
a
 pelos cidadãos perante a rede publica municipal d

e
 saude. 

Art. 2° A
s
 listagens disponibilizadas d

e
v
e
m
 ser especificas p

a
r
a
 c
a
d
a
 m
o
d
a
l
i
d
a
d
e
 d
e
 

consulta (discriminada p
o
r
 especialidade), e

x
a
m
e
,
 intervencao cirurgica o

u
 p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
,
 

e
 a
b
r
a
n
g
e
r
 t
o
d
o
s
 o
s
 pacientes inscritos e

m
 q
u
a
i
s
q
u
e
r
 d
a
s
 u
n
i
d
a
d
e
s
 d
a
 r
e
d
e
 m
u
n
i
c
i
p
a
l
 d
e
 

s
a
ú
d
e
,
 incluindo a

s
 q
u
e
 v
i
e
r
e
m
 a
 ser criadas e

 n
a
s
 u
n
i
d
a
d
e
s
 c
o
n
v
e
n
i
a
d
a
s
.
 

Art. 3° A
s
 listas d

e
 e
s
p
e
r
a
 d
i
v
u
l
g
a
d
a
s
 d
e
v
e
m
 conter: 

| - 
a d

a
t
a
 d
e
 solicitagdo d

a
 consulta (discriminada p

o
r
 especialidade), d

o
 e
x
a
m
e
,
 d
a
s
 

intervengdes cirúrgicas o
u
 d
e
 outros procedimentos; 

11 - 
a p

o
s
i
ç
ã
o
 q
u
e
 o
 paciente o

c
u
p
a
 n
a
 fila d

e
 espera; 

lll 
- 
a
 
relação 

d
o
s
 
pacientes 

já 
atendidos, 

n
o
s
 
m
e
s
m
o
s
 
m
o
l
d
e
s
 
d
o
 
artigo 

4° 
d
a
 

p
r
e
s
e
n
t
e
 lei; 

IV - a especificagéo d
o
 tipo d

e
 consulta (discriminada 

por especialidade), 
e
x
a
m
e
,
 

i
n
t
e
r
v
e
n
ç
ã
o
 cirúrgica o

u
 outros p

r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
;
 

V
 - a

 estimativa d
e
 p
r
a
z
o
 p
a
r
a
 o
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 solicitado. 

Art. 
4° A

 fim 
d
e
 garantir o

 
direito 

constitucional 
&
 
privacidade, 

a
s
 
listas d

e
 
e
s
p
e
r
a
 

s
e
r
ã
o
 
d
i
v
u
l
g
a
d
a
s
 
c
o
n
t
e
n
d
o
 
a
s
 
i
n
f
o
r
m
a
g
é
e
s
 
a
p
e
n
a
s
 
d
o
s
 
trés 

primeiros 
e
 
dois 

últimos 

n
u
m
e
r
o
s
 d
o
 C
a
d
a
s
t
r
o
 d
e
 P
e
s
s
o
a
 Fisica (

C
P
F
)
 d
a
 R
e
c
e
i
t
a
 F
e
d
e
r
a
l
 e/ou d

o
 O
,
m
:
m
o
 N
a
c
i
o
n
a
l
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d
e
 S
a
ú
d
e
 (CNS), s

e
n
d
o
 v
e
d
a
d
a
 a divulgação dos n

o
m
e
s
 e s

o
b
r
e
n
o
m
e
s
 d
o
s
 integrantes d

a
 

ta, 
r
e
s
s
a
l
v
a
d
a
 a
 h
i
p
é
t
e
s
e
 d
e
 o
r
d
e
m
 judicial. 

tas 
d
e
 
e
s
p
e
r
a
 
s
e
r
d
o
 
atualizadas 

d
i
a
r
i
a
m
e
n
t
e
 
pelo 

ó
r
g
ã
o
 

Parégrafo 
único. 

A
s
 

municipal c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
.
 

Art. 5° S
o
m
e
n
t
e
 p
o
d
e
r
a
 h
a
v
e
r
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 fora d

a
 o
r
d
e
m
 cronol 6

g
i
c
a
 e
m
 c
a
s
o
s
 d
e
 

d
e
t
e
r
m
i
n
a
g
d
o
 
m
é
d
i
c
a
 
q
u
e
 
indique 

e
x
p
r
e
s
s
a
 
e
 
f
u
n
d
a
m
e
n
t
a
d
a
m
e
n
t
e
 
a 

u
r
g
é
n
c
i
a
 
e
 
a
 

n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
 d
e
 a
t
e
n
d
i
m
e
n
t
o
 prioritario, o

u
 m
a
n
d
a
d
o
 judicial. 

Art. 
6º O

 
d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
i
m
o
t
i
v
a
d
o
 
d
e
s
t
a
 
Lei, 

a
 
partir d

o
 
inicio d

e
 
s
u
a
 vigéncia, 

p
o
d
e
r
a
 caracterizar c

r
i
m
e
 d
e
 r
e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
d
a
d
e
 d
o
 prefeito, n

o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
o
 art. 63, 

inciso VI 

d
a
 Lei O

r
g
â
n
i
c
a
 Municipal. 

Art. 7° O
 P
o
d
e
r
 E
x
e
c
u
t
i
v
o
 r
e
g
u
l
a
m
e
n
t
a
r
a
 esta Lei n

o
 q
u
e
 lhe couber. 

Art. 
8° 

E
s
t
a
 
Lei 

entra 
e
m
 
vigor 

e
m
 
9
0
 
(novemta) 

dias 
c
o
n
t
a
d
o
s
 
d
a
 
data 

d
e
 
s
u
a
 

publicação. 

C
â
m
a
r
a
 Municipal d

e
 Matias Barbosa, 07 de agosto d

e
 2023. 

C
a
r
l
o
s
 R
o
b
e
r
t
o
 M
e
n
d
e
s
 L
o
p
e
s
 

Prefeito Municipal
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M
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a
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b
o
s
a
,
 0
9
 d
e
 a
g
o
s
t
o
 d
e
 2
0
2
3
.
 

lustrissimos Doutores: 

Solicito 
p
a
r
e
c
e
r
 
juridico 

n
o
s
 
P
r
o
j
e
t
o
s
 
d
e
 
Lei 

n
°
.
2
4
/
2
0
2
3
 
q
u
e
 
_,D_mnam 

s
o
b
r
e
 
a
 

p
u
b
l
i
c
a
ç
ã
o
,
 
e
m
 
sítio 

d
a
 
r
e
d
e
 
m
u
n
d
i
a
l
 
d
e
 
c
o
m
p
u
t
a
d
o
r
e
s
,
 
d
a
 
lista 

c
r
o
n
o
l
ó
g
i
c
a
 
d
e
 
e
s
p
e
r
a
 

q
u
e
r
 
outros 

p
a
r
a
 
c
o
n
s
u
l
t
a
s
 
c
o
m
u
n
s
 
o
u
 
e
s
p
e
c
i
a
l
i
z
a
d
a
s
,
 
e
x
a
m
e
s
,
 

cirurgias 
e
 
q
u
 

p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
o
u
 
a
ç
õ
e
s
 
d
e
 
s
a
ú
d
e
 
a
g
e
n
d
a
d
a
 
p
e
l
o
s
 
c
i
d
a
d
ã
o
s
 
n
o
 
m
u
n
i
 
ípio, 

e
s
t
a
b
e
l
e
c
e
 

n
º
.
2
5
/
2
0
2
3
 
q
u
e
 

p
e
n
a
l
i
d
a
d
e
s
 
e
m
 
c
a
s
o
 
d
e
 
i
n
o
b
s
e
r
v
â
n
c
i
a
 
e
 
d
á
 
o
u
t
r
a
s
 
p
r
o
v
i
d
ê
n
c
i
a
s
.
 

“
O
b
r
i
g
a
 e
s
t
a
b
e
l
e
c
i
m
e
n
t
o
s
 industriais, 

c
o
m
e
r
c
i
a
i
s
 e
 a
s
 r
e
s
i
d
é
n
c
i
a
s
 a
 d
e
s
c
a
r
t
a
r
e
m
 d
e
 f
o
r
m
a
 

a
d
e
q
u
a
d
a
 
os 

resíduos 
perfurocortantes 

n
o
 
município 

d
e
 
Matias 

Barbosa, 
e 

d
á
 
outras 

providéncias.”; 
nº.26/2023 

q
u
e
 
“
D
á
 
d
e
n
o
m
i
n
a
ç
ã
o
 
à 

Rodoviária 
Municipal 

d
e
 
Matias 

B
a
r
b
o
s
a
.
”
 
e
 
n
o
 
Projeto 

d
e
 
D
e
c
r
e
t
o
 
Legislativo 

n
º
.
0
5
/
2
0
2
3
 
q
u
e
 
“
C
o
n
c
e
d
e
 
o 

Titulo 
d
e
 

C
i
d
a
d
ã
 
H
o
n
o
r
á
r
i
a
 
d
o
 
M
u
n
i
c
í
p
i
o
 
d
e
 
M
a
t
i
a
s
 
B
a
r
b
o
s
a
 
à
 
S
e
n
h
o
r
a
 
F
e
r
n
a
n
d
a
 
B
u
r
a
c
k
 
d
a
 

Costa.”. 

Atenciosamente, 
aal 
s
i
g
n
e
d
 

by JOAO 
FEUPE 

JOAOFELIPEDA 
B
 e
t
a
n
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a
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P
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e
 d
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m
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 M
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a
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n
e
x
o
:
 Projeto d

e
 Lei n°.24/2023; n°.25/2023; n°.26/2023 e

 Projeto d
e
 D
e
c
r
e
t
o
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n°.05/2023 
' | 

Í 
—
 R
e
c
e
b
e
m
o
s
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| 
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M
U
A
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l
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i
t
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h
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q
\
\
l
\
t
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w
w
w
.
m
a
i
i
c
c
h
a
r
k
 

Matias Barbosa, 16 de agosto de 2023. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 

Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

E
m
 
atendimento 

ao 
solicitado 

por 
Vossa 

Exceléncia 
e
m
 
oficio 

de 
número 

e
m
 

epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico ao Projeto de Lei 
nº 024/2023, c

o
m
 a seguinte ementa: “Dispde sobre a publicagéo, e

m
 sitio da rede mundial 

de computadores, da 
lista cronolgica de espera para consultas comuns ou especializadas, 

exames, cirurgias e quaisquer outros procedimentos ou ações de saúde agendada pelos 
cidadãos 

do 
municipio, 

estabelece 
penalidades 

e
m
 
caso de 

inobservancia 
e 

dá 
outras 

providéncias”. 

S
e
m
 mais para 

o momento e c
o
m
 a certeza de atendimento do solicitado por Vossa 

Exceléncia, despeco-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

Leona 
érgio Henrique 

Advogado da Camara 
Municipal de Matias Barbosa 

—
 
—
 
R
e
c
e
b
e
m
o
s
 
—
 

m 

AGAPAS BARBOSA, 
)
 

...sk_w, 
_ 

k
o
,
 

: 
C
A
M
A
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

DE MATIAS 2
A
R
B
O
S
A
 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da C

â
m
a
r
a
 Municipal de Matias Barbosa



—
 

—
 

- 
n
 

- 
D: 

fegislativomatiense 

CÂMARA MUNICIPAL 
—
 

P
O
D
E
R
 LEGISLATIVO M

U
N
I
C
I
P
A
L
 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás - Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000 
 Tel.: (32) 3273-5700 

Fox: (32) 32735720 
Em 

: falecom@matiasbarbosa.mg.leg.t 

www.matiosbarbosa.mg.leg.§ 

Parecer Juridico 

1. 
Histérico 

Parecer solicitado junto à Procuradoria da 
C
a
m
a
r
a
 
Municipal 

de 
Matias 

Barbosa, 
por meio do 

Oficio 
nº 

230/2023/CMMB, 
de 

lavra 
do 

Exmo. 
Presidente 

da 
C
a
m
a
r
a
 
Municipal 

de 
Matias 

Barbosa, 

Vereador João Felipe da Silva, e
m
 razão da tramitação do Projeto de Lei n° 24/2023, que “Dispde sobre a 

publicação, 
e
m
 sitio da rede mundial de computadores, 

da 
lista cronologica de espera 

para consultas 

c
o
m
u
n
s
 
ou 

especializadas, 
exames, 

cirurgias 
e 

quaisquer outros 
procedimentos 

ou 
agdes 

de 
saude 

agendada pelos cidadãos do municipio, estabelece penalidades e
m
 caso de inobservancia e dá outras 

providéncias”. 

S
e
m
 mais, passamos a opinar. 

2. 
Relatério 

A
 Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar nº 95, de 28 de fevereiro de 

1998, 
que dispdem 

sobre 
a 

elaboragao, 
a 

redação, 
a 

alteração 
e 

a 
consolidagéo das 

leis, 
conforme 

determina o paragrafo Gnico do artigo 59 da M
a
g
n
a
 Carta Brasileira, b

e
m
 c
o
m
o
 de sua posterior alteragéo, 

feita pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

A
 Lei é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema, 

mais especificamente, criar 

normativo instituindo transparéncia e
m
 
relação & 

fila de espera de atendimentos na área de saúde no 

Municipio de Matias Barbosa. 

O
 Projeto de Lei é o caminho juris que deve transpor a iniciativa para efetivar aplicação geral aos 

cidadãos, conforme se compreende da leitura do Regimento Interno desta C
a
s
a
 Legislativa: 

Art. 
147 

- 
Projeto 

de 
Lei 

é 
o 

esbogo 
de 

norma 
legislativa 

que, 

transformado e
m
 lei, 

destina-se a produzir efeitos impositivos g gerais. (...) 
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Quanto ao aspecto legal do Projeto de Lei, o art. 18 da Constituição Federal de 1988, inaugurando 

0 
tema 

da 
organização 

do 
Estado, 

prevé 
que 

“A 
organizagdo 

politico-administrativa 
da 

República 

Federativa 
do 

Brasil 
compreende 

a 
Unido, 

os 
Estados, 

o 
Distrito 

Federal 
e 

os 
Municipios, 

todos 

auténomos, 
nos termos desta Constituição." 

O
 termo “autonomia politica’, sob o pento de vista juridico, 

congrega u
m
 conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituir 

a sua organizago, 

legislação, a administração e o governo préprios. 

A
 
Lei 

Orgânica 
do 

Município 
de 

Matias 
Barbosa 

trata 
de 

quais 
seriam 

as 
competências 

do 

município 
e
m
 
suas 

tratativas. 
Neste 

sentido, 
pela 

leitura 
do 

Capítulo 
| 
do 

referido 
Diploma 

Maior 

percebemos que andou b
e
m
 o Nobre Edil ao levar tal Proposta de Lei & apreciação da Casa Legislativa. 

Comprovemos, então: 

Art. 8° 
- C
o
m
p
e
t
e
 ao Municipio prover a tudo quanto respeite ao seu 

interesse 
local, 

tendo 
c
o
m
o
 
objetivo 

o 
pleno 

desenvolvimento 
de 

suas funções sociais e garantindo o
 bem-estar de seus habitantes. 

O
 
artigo 

18 da Constituição Federal de 
1988, 

inaugurando o tema da organização do Estado, 

prevê que “A organização político-administrativa da República Federativa d
o
 Brasil c

o
m
p
r
e
e
n
d
e
 a 

União, 
os 

Estados, 
o 

Distrito 
Federal 

e 
os 

Municípios, 
todos 

autônomos, 
n
o
s
 
termos 

desta 

Constituição." O
 termo 

“autonomia política", 
sob o ponto de vista jurídico, congrega u

m
 conjunto de 

capacidades conferidas aos entes federados para instituir sua organização, 
legislação, administração e 

governo próprios. 

- 
A
 autoadministragéo e a autolegislagéo, contemplando o conjunto de competéncias materiais e 

legislativas previstas na Constituição Federal para os Municipios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos 

seguintes termos: 

Art. 30. C
o
m
p
e
t
e
 aos Municipios: 

| - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Leonardo SérgjffHenrique 
A
D
V
O
G
A
D
O
-
O
:
 

G
 8
9
4
3
7
 

G 
ASBARBOSA 
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suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
lll - instituir e arrecadar os tributos de sua competéncia, b

e
m
 c
o
m
o
 aplicar 

suas rendas, s
e
m
 prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 

balancetes nos prazos 
fixados e

m
 lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislagéo estadu 
V
 

- 
organizar e 

prestar, 
diretamente 

ou 
sob 

regime 
de 

concessão 
ou 

permiss&o, 
os 

servigos 
publicos 

de 
interesse 

local, 
incluido 

o 
de 

transporte coletivo, que tem carater essenc 
VI 

- manter, c
o
m
 a cooperagéo técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educagéo infantil e de ensino fundamental; (Redagéo dada 
pela E

m
e
n
d
a
 Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, c
o
m
 a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

servicos de atendimento & saúde da populagéo; 
N 

VIl 
- 

promover, 
no 

que 
couber, 

adequado 
ordenamento 

territorial, 
mediante 

planejamento 
e 

controle 
do 

uso, 
do 

parcelamento 
e 

da 
ocupagéo do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patriménio histérico-cultural local, observada 
a legislagéo e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

A
 medida pretendida por meio do Projeto de Lei n° 024/2023 se insere, efetivamente, na definigao 

de interesse local. Isso porque, além de veicular matéria de competéncia material c
o
m
u
m
 (art. 23, 

Il da 

CF/88), 
não atrelada 

as 
competéncias 

legislativas 
privativas da 

União 
(art. 

22 da 
CF/88), 

a 
proposta 

estabelece novo instrumento de garantia dos direitos & publicidade e & transparéncia da gestão pública, 

diretrizes que possuem amparo constitucional nos princípios da Administração Pública (artigo 37, caput, da 

CF/88). Quanto & matéria de fundo, não há qualquer violação ao contetido material da CF/88. A
 proposta é 

materialmente compativel c
o
m
 a disciplina constitucional dos principios da Administragao Publica, os quais 

estao previstos genericamente no art. 37, caput, da CF/88: “A administragéo pública direta e indireta de 

qualquer d
o
s
 Poderes da Unido, d

o
s
 Estados, d

o
 Distrito Federal e d

o
s
 Municipios obedecera a

o
s
 

principios 
de 

legalidade, 
impessoalidade, 

moralidade, 
publicidade 

e 
eficiéncia 

e, 
também, 

ao 

seguinte’. O
u
 seja, desde a promulgação da CF/88, o principio da publicidade é aplicado no ambito da 

Administração Pública, pautando toda a atividade publica. 

Por fim, impossivel deixar de recordar o previsto no artigo 5°, inciso XXXIII, da CF/88, que prevé o 

Leonardo Sérgightenrique 
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ireito 
fundamental 

ao 
acesso 

& 
informagdo: 

“todos 
tém 

direito 
a 

receber 
d
o
s
 
érgdos 

públicos 

informagdes de s
e
u
 interesse particular, o

u
 de interesse coletivo o

u
 geral, q

u
e
 serão prestadas n

o
 

prazo da lei, s
o
b
 p
e
n
a
 de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindivel à 

seguranga da sociedade e do Estado’. 

Desse modo, não h# di
v
i
d
a
s
 de que todas as medidas politicas que, de algum modo, 

impliquem a 

obrigação de assegurar publicidade & atividade pública possuem respaldo constitucional. Além disso, a 

determinag&o que se pretende instituir t
a
m
b
é
m
 encontra amparo na legislagéo federal. A

 Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011, regula o direito ao acesso a informagdes previsto no artigo 5°, inciso XXXIII, 
da 

CF/88, disciplinando os procedimentos a serem observados pela União, Estados, D
F
 e Municipios para a 

garantia 
dessa 

prerrogativa 
plblica. 

Importante, 
nesse 

caso, 
transcrever 

o 
artigo 

3º, 
que 

institui 
as 

diretrizes da publicidade das informagdes de interesse coletivo ou geral: 

Art. 3° O
s
 procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 

direito fundamental de acesso & informagéo e d
e
v
e
m
 ser executados e

m
 

conformidade c
o
m
 os principios basicos da administragéo pul 

as seguintes diretrizes: 
| 

- 
observancia 

da 
publicidade 

c
o
m
o
 
preceito 

geral 
e 

do 
sigilo 

c
o
m
o
 

exceção; 
Il 

- divulgação de informações de interesse público, independentemente 
de solicitações; 

Il 
- utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação; 
IV 

- 
fomento 

ao 
desenvolvimento 

da 
cultura 

de 
transparência 

na 
administração pública; 
V
 - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

Assim, 
sob 

os 
aspectos 

da 
competência 

e 
da 

conformidade 
material 

da 
proposta 

c
o
m
 
a 

Constituição Federal de 1988, não se vê a ocorrência de obstáculos à tramitação. 

N
o
 que diz 

respeito 
à iniciativa para 

a deflagração do processo 
legislativo, 

leis c
o
m
 a 

m
e
s
m
a
 

matéria de fundo instituindo medidas de transparência na Administração Pública já foram apreciadas pelo 

órgão pleno de Tribunais Nacionais e foram consideradas constitucionais por concretizarem o princípio da 

publicidade (art. 37, caput, da CF/88) e o direito fundamental à informação (art. 5º, XXXIII, 
da CF/88), 
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conforme 
m
e
s
m
o
 
apresentaram 

os 
idealizadores 

do 
Projeto 

de 
Lei, 

documentos 
colacionados 

& 

justificativa parlamentar apresentada. 

Essa particular matéria referente à transparéncia ja foi 
levada a julgamento e

m
 agdes diretas de 

inconstitucionalidade cujo questionamento versou sobre a existéncia de vicio formal de origem (reserva de 

iniciativa da proposta ao Chefe do Executivo —
 art. 61, 

§ 
1°, 

da CF/88) na instituicdo do dever de dar 

publicidade as listagens de vagas na rede pública de ensino e divulgagéo de lista de espera e
m
 consultas 

e e
x
a
m
e
s
 médicos. 

O
 T
J
R
S
 julgou constitucional a Lei Municipal n® 2.976/16, do Municipio de Novo Hamburgo, de 

iniciativa parlamentar, que dispds sobre a obrigatoriedade da divulgação da capacidade de atendimento, 

lista 
nominal 

das 
vagas 

atendidas, 
total 

de vagas 
disponiveis 

e 
a 

lista 
de 

espera 
das 

vagas 
para 

a 

educagdo 
infantil 

no 
Municipio. 

Destaca-se, 
na 

oportunidade, 
a 

grande 
similitude 

da 
lei 

julgada 

constitucional c
o
m
 o
 projeto ora e

m
 
andlise, 

valendo trazer à tona a e
m
e
n
t
a
 do referido acórdão, 

muito 

esclarecedora: 

A
G
A
O
 DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICIPIO D

E
 N
O
V
O
 

H
A
M
B
U
R
G
O
.
 
LEI 

2.976/2016. A
U
S
E
N
C
I
A
 
D
E
 VICIO D

E
 INICIATIVA. 

D
I
V
U
L
G
A
G
A
O
 D
A
 C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 D
E
 A
T
E
N
D
I
M
E
N
T
O
 D
A
 E
D
U
C
A
G
A
O
 

INFANTIL 
MUNICIPAL. 

1. 
A
 
Lei 

2.976/2016, 
q
u
e
 
"dispõe 

sobre 
a 

determinagdo 
da 

divulgagdo 
da 

capacidade 
de 

atendimento, 
lista 

nominal das vagas atendidas, total de vagas disponiveis, e a lista de 
espera das vagas para 

a E
d
u
c
a
g
a
o
 Infantil n

o
 Municipio, e dá outras 

providéncias”, 
conquanto 

deflagrada 
p
o
r
 
iniciativa 

da 
C
a
m
a
r
a
 

Municipal, n
d
o
 c
o
n
d
u
z
 a vicio de natureza formal do diploma e

m
 tela. 

2. Diploma legal q
u
e
 n
ã
o
 disciplina o contetido, a forma de prestagdo 

o
u
 as 

atribuições proprias d
o
 servigo publico municipal relativo a 

e
d
u
c
a
g
d
o
 

infantil, 
cingindo-se 

a 
especificar 

a
 

o
b
r
i
g
a
g
d
o
 
d
e
 

divulgagao e publicidade de informagoes acerca da capacidade de 
atendimento, 

vagas 
preenchidas 

e 
a 

preencher 
e 

critérios 
de 

classificagdo, cuja imperatividade ja decorre d
o
 préprio m

a
n
d
a
m
e
n
t
o
 

constitucional constante do art. 37, caput, da C
R
F
B
.
 3. Interpretagdo 

d
o
s
 art. 60, inc. Il, alinea d, e 82, inc. 

lll e VIl da Constituicao Estadual 
q
u
e
 
deve 

pautar-se 
pelo 

principio 
da 

unidade 
da 

Constituição, 
viabilizando-se 

a 
concretizagdo 

do 
direito 

fundamental 
a 

b
o
a
 

administragao publica, e
m
 especial... aquela q

u
e
 se refere a

o
 a
m
p
l
o
 

enrique 
MG 

8
9
4
3
7
 

BARBOSA 
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acesso 
a 
e
d
u
c
a
ç
ã
o
 publica 

infantil. 
4. 

Necessidade 
de 

se 
evitar - 

q
u
a
n
d
o
 n
ã
o
 evidente a invasdo de competéncia - o e

n
g
e
s
s
a
m
e
n
t
t
 

das fungées do P
o
d
e
r
 Legislativo, 

o que equivaleria a desprestigiar 
s
u
a
s
 atribuições constitucionais, 

de elevado relevo institucional n
o
 

Estado de Direito. 
5. 

Constitucionalidade da norma que se reconhece. 
A
C
A
O
 

 DIRETA 
D
E
 

 INCONSTITUCIONALIDADE 
 -JULGADA 

I
M
P
R
O
C
E
D
E
N
T
E
.
 
U
N
A
N
I
M
E
.
 
(Ação 

Direta 
de 

Inconstitucionalidade 
N° 

7
0
0
7
2
6
7
9
2
3
6
,
 
Tribunal 

Pleno, 
Tribunal 

d
e
 
Justica 

do 
RS, 

Relator: 
A
n
a
 

Paula Dalbosco, Julgado e
m
 24/07/2017). 

C
o
m
o
 b
e
m
 defendeu o Tribunal de Justica Gaúcho, leis aprovadas nesse sentido não regulam a 

forma ou o conteúdo da prestagéo de servigos públicos, 
n
e
m
 dispõem sobre as atribuigdes dos órgãos 

publicos, apenas garantindo a efetividade do direito fundamental ao acesso à informagéo e 4 transparéncia 

da atividade administrativa, razão por que inexiste 
violação s

 hipoteses de 
va reservada previstas 

no texto constitucional. Destacam-se, ainda, os seguintes trechos do acórdão gaúcho: 

O
 
q
u
e
 
faz 

a 
lei, 

a
p
e
n
a
s
 
e 

simplesmente, 
é 

dar 
concretude 

ao 
elementar 

principio 
constitucional 

da 
publicidade 

d
o
s
 

atos 
administrativos -

 mais especificamente, aqueles tendentes & persecugéo 
da 

e
d
u
c
a
g
o
 

infantil 
—
 
evidenciando 

o 
interesse 

público 
primério 

da 
população 

municipal 
de 

ter 
amplo 

acesso 
as 

informações 
acerca 

da 
capacidade 

de 
atendimento 

de 
cada 

escola 
de 

educagdo 
basica, 

do 
preenchimento das respectivas vagas e da existéncia de lista de espera, 
c
o
m
 a explicitagdo do respectivo critério para preenchimento. 

L) 

A
 
interpretação 

d
o
s
 
dispositivos 

q
u
e
 
p
r
e
v
é
e
m
 
a 

competência 
privativa para iniciativa de lei -

 sobretudo aqueles q
u
e
 e
m
p
r
e
g
a
m
 

conceitos jurídicos vagos, c
o
m
o
 “organização e funcionamento” da 

Administração - deve guardar harmonia c
o
m
 as demais n

o
r
m
a
s
 de 

m
e
s
m
a
 estatura, n

ã
o
 p
o
d
e
n
d
o
 desconsiderar o principio da unidade 

da 
Constituicdo, 

q
u
e
 
preconiza 

q
u
e
 
o 

‘“intérprete 
deva 

s
e
m
p
r
e
 

considerar as normas constitucionais, não c
o
m
o
 normas isoladas e 

dispersas, m
a
s
 sim c

o
m
o
 preceitos integrados n

u
m
 sistema interno 

unitario de n
o
r
m
a
s
 e principios.” 

O
 mero fato de a norma se destinar ao Poder Executivo não contamina a proposta de vicio formal 

de 
inconstitucionalidade, 

u
m
a
 vez 

que 
as 

hipoteses de 
reserva de iniciativa 

previstas 
na 

CF/88 e na 

enrique 
M
G
 8
9
4
3
7
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C
E
/
R
S
 
não 

admitem 
interpretação 

ampliativa, 
por consistirem e

m
 
exceções 

à regra geral da 
a 

lativo ficaria, 
basicamente, 

de 
mãos 

concorrente. 
Caso 

se 
admitisse 

interpretação 
tão 

rígida, 
o 

Le 

amarradas, 
impedido de exercer u

m
a
 de suas funções típicas. 

Obviamente, 
não é esse o interesse da 

Constituição, 
que 

apenas 
limita 

os 
casos 

de 
va 

nas 
hipóteses 

e
m
 
que 

evidentemente 
houver 

dos demais poderes. Quanto a esse aspecto, traz-se excerto do 
usurpagéo da independéncia e harmol 

acórdão ja citado: 

Conclui-se, 
portanto, 

q
u
e
 
o 

simples 
fato 

de 
a 

n
o
r
m
a
 

estar 
direcionada ao P

o
d
e
r
 Executivo n

ã
o
 implica, p

o
r
 si só, q

u
e
 ela deva 

ser 
de 

iniciativa 
do 

Prefeito 
Municipal, 

s
o
b
 
p
e
n
a
 
de 

nefasto 
e
n
g
e
s
s
a
m
e
n
t
o
 d
o
 P
o
d
e
r
 Legislativo, 

e
m
 
franco desprestigio à s

u
a
 

elevada fungéo institucional n
o
 Estado de Direito. Ora, acaso toda a 

iniciativa 
de 

n
o
r
m
a
 
capaz 

de 
gerar 

a
l
g
u
m
 

tipo 
de 

despesa 
à 

Administragdo fosse reservada ao Chefe do Executivo, até m
e
s
m
o
 a 

disciplina relativa ao n
o
m
e
 de logradouros publicos seria suprimida 

d
o
 Poder Legislativo, tendo e

m
 vista 

a necessidade de confecgio de 
n
o
v
a
s
 
placas, 

s
u
a
 
colocagio 

n
o
s
 
locais 

proprios, 
etc. 

o 
q
u
e
 

evidencia a insubsisténcia da premissa invocada. 

T
a
m
p
o
u
c
o
 o diminuto custo a ser arcado pelo Municipio decorrente 

da implementagdo da lei poderia implicar a
l
g
u
m
 tipo de empecilho à 

s
u
a
 validade, pois a Administragdo p

o
d
e
 se desonerar da obrigação 

de divulgação de forma bastante e
c
o
n
é
m
i
c
a
 e racional, já dispondo 

previamente de todo o aparato administrativo para a fiel e
x
e
c
u
g
a
o
 do 

c
o
m
a
n
d
o
 legal. 

Outros julgados ja 
declararam 

a 
constitucionalidade de 

leis 
de 

iniciativa 
parlamentar versando 

sobre 
a 

obrigatoriedade 
de 

publicação 
de 

informagdes 
de 

interesse 
público. 

A
 

Lei 
Estadual 

nº 

11.521/2000, do Estado do Rio Grande do Sul, teve reconhecida a sua constitucionalidade pelo STF, c
o
m
 

base nos m
e
s
m
o
s
 fundamentos deste parecer: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio 
Grande do Sul. Obrigagio do G

o
v
e
r
n
o
 de divulgar na imprensa oficial 

e na internet d
a
d
o
s
 relativos a contratos de obras publicas. Auséncia 

de 
vicio 

formal 
e 

material. 
Principio 

da 
publicidade 

e 
da 

transparéncia. 
Fiscalizagdo. 

Constitucionalidade. 
1. 
O
 art. 

22, 
inciso 

XXVII, da Constituição Federal atribuiu & União a competéncia para editar 
normas gerais de 

licitagdes e contratos. A
 legislagdo questionada n

ã
o
 

G
 89437 

IAS BARBOSA 
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traz 
regramento 

geral 
de 

contratos 
administrativos, 

m
a
s
 

simplesmente 
determina 

a 
publicagio 

de 
dados 

bésicos 
dos 

contratos 
de 

obras 
públicas 

realizadas 
e
m
 
rodovias, 

portos 
e 

aeroportos. Sua incidéncia é pontual e restrita a contratos especificos da 
administragdo 

publica 
estadual, 

carecendo, 
nesse 

ponto, 
de 

teor 
de 

generalidade suficiente para caracteriza-la c
o
m
o
 “norma geral”. 2. Lei q

u
e
 

obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet 
d
a
d
o
s
 
relativos 

a 
contratos 

de 
obras 

públicas 
não 

d
e
p
e
n
d
e
 
de 

iniciativa do chefe d
o
 Poder Executivo. 

A 
lei e

m
 questio n

ã
o
 cria; 

extingue o
u
 modifica órgão administrativo, 

t
a
m
p
o
u
c
o
 confere nova 

atribuição a órgão da administragdo publica. O
 fato de a regra estar 

dirigida ao P
o
d
e
r
 Executivo, p

o
r
 si s6, n

ã
o
 implica q

u
e
 ela deva ser 

de iniciativa privativa d
o
 Governador d

o
 Estado. N

ã
o
 incide, n

o
 caso, 

a 
vedagdo 

constitucional (CF, 
art. 

61, 
$ 

1º, 
Il, 

e). 
3. 
A
 
legislação 

estadual inspira-se n
o
 principio da publicidade, na sua vertente mais 

especifica, a da transparéncia d
o
s
 atos do Poder Público. Enquadra- 

se, 
portanto, 

nesse 
contexto 

de 
aprimoramento 

da 
necesséria 

transparéncia 
das 

atividades 
administrativas, 

reafirmando 
e 

cumprindo 
o 

_principio 
~ constitucional 

da 
publicidade 

da 
administragdo pública 

(art. 
37, 

caput, 
CF/88). 

4. 
É
 legitimo 

que 
o 

P
o
d
e
r
 Legislativo, n

o
 exercicio d

o
 controle externo da administragio 

publica, 
o 

qual 
Ihe 

foi 
outorgado 

expressamente 
pelo 

p
o
d
e
r
 

constituinte, 
implemente 

m
e
d
i
d
a
s
 

de 
aprimoramento 

da 
s
u
a
 

fiscalização, 
desde 

q
u
e
 
respeitadas 

as 
demais 

balizas 
da 

Carta 
Constitucional, fato q

u
e
 ora se verifica. 5. N

ã
o
 ocorrência de violação 

aos ditames do art. 
167, | e Il, da Carta Magna, pois o

 custo gerado 
para o cumprimento da n

o
r
m
a
 seria irrisério, s

e
n
d
o
 todo o aparato 

administrativo 
necessario 

ao 
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 
da 

determinagdo 
legal 

preexistente. 6. Ação julgada improcedente. (ADI 2444, Relator (a): Min. 
DIAS 

TOFFOLI, 
Tribunal 

Pleno, 
julgado 

e
m
 
06/11/2014, 

A
C
O
R
D
A
O
 

E
L
E
T
R
O
N
I
C
O
 DJe-021 DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015). 

C
o
m
o
 forma de complementar o raciocinio externado, colacionamos 

mais alguns julgados c
o
m
 

vistas a enriquecer a discussão plenaria e valorizar a iniciativa parlamentar: 

M
E
D
I
D
A
 

C
A
U
T
E
L
A
R
 

E
M
 

A
Ç
Ã
O
 

DIRETA 
D
E
 

INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO D
E
 L
A
G
O
A
 S
A
N
T
A
 - LEI Nº 

3.535/14 
- 

D
I
V
U
L
G
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 

LISTA 
D
O
S
 
M
E
D
I
C
A
M
E
N
T
O
S
 

F
O
R
N
E
C
I
D
O
S
 
D
E
 
F
O
R
M
A
 
G
R
A
T
U
I
T
A
 

- 
INICIATIVA 

D
O
 
P
O
D
E
R
 

LEGISLATIVO - 
VÍCIO F

O
R
M
A
L
 N
Ã
O
 V
I
S
L
U
M
B
R
A
D
O
 - P

E
R
I
G
O
 D
E
 

D
A
N
O
 

- 
A
U
S
Ê
N
C
I
A
 

- 
REQUISITOS 

LEGAIS 
E 

ESPECÍFICOS 
I
N
C
O
R
R
R
E
N
T
E
S
-
 LIMINAR INDEFERIDA. - A

 Lei Municipal que prevê 
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a divulgação da lista de m
e
d
i
c
a
m
e
n
t
o
s
 fornecidos gratuitamente pelo 

municipio 
e 

a 
forma 

de 
aquisicdo 

traduz, 
aparentemente, 

m
e
d
i
d
a
 

consentdnea 
c
o
m
o
 
o principio da 

transparéncia 
e 

da publicidade, 
garantindo 

o 
acesso 

dos 
administrados 

a 
informagao 

publica 
de 

interesse 
geral, 

n
ã
o
 
estando 

evidenciado 
o
 
f
u
m
u
s
 
boni 

iuris. 
- 

Inexiste periculum in m
o
r
a
 se a eficicia da Lei depende, 

antes, 
de 

regulamentagdo 
pelo 

P
o
d
e
r
 
Executivo. 

- 
Ausentes 

os 
requisitos 

autorizadores, 
não há c

o
m
o
 se deferida medida 

liminar para que sejam 
ediatamente 

suspensos 
os 

efeitos 
do 

ato 
normativo 

impugnado. 
- 

Medida 
cautelar 

indeferida. 
(
T
J
M
G
 

- 
A
ç
ã
o
 

Direta 
Inconst 

10000140794801000 
M
G
,
 

Relator: 
Mariângela 

Meyer, 
Data 

de 
Julgamento: 27/05/2015, Órgão Especial 

/ Ó
R
G
Ã
O
 ESPECIAL, Data de 

Publicação: 03/06/2015). 

A
Ç
Ã
O
 D
I
R
E
T
A
 D
E
 I
N
C
O
N
S
T
I
T
U
C
I
O
N
A
L
I
D
A
D
E
 - LEI Q

U
E
 D
E
T
E
R
M
I
N
A
 

A
 
D
I
V
U
L
G
A
Ç
Ã
O
 
D
E
 
LISTA 

D
E
 
E
S
P
E
R
A
 
D
E
 
V
A
G
A
S
 
E
M
 
C
R
E
C
H
E
S
 

M
U
N
I
C
I
P
A
I
S
 - C

O
N
S
T
I
T
U
C
I
O
N
A
L
I
D
A
D
E
 - I

N
E
X
I
S
T
Ê
N
C
I
A
 D
E
 VÍCIO D

E
 

INICIATIVA 
- 

A
U
S
Ê
N
C
I
A
 
D
E
 
A
U
M
E
N
T
O
 
D
E
 
D
E
S
P
E
S
A
 
N
Ã
O
 

PREVISTA. 
- 

Tendo 
a 

lei 
p
o
r
 
objeto 

a
p
e
n
a
s
 
demonstrar 

a 
transparência 

e 
dar 

publicidade 
aos 

critérios 
utilizados 

para 
o 

preenchimento 
das 

vagas 
para 

crianças 
e
m
 
creches 

municiais, 
através da publicação das listas por m

e
i
o
 eletrônico, n

ã
o
 há q

u
e
 se 

falar 
e
m
 
vício 

de 
iniciativa, 

e
m
 
especial 

q
u
a
n
d
o
 
verificado 

q
u
e
 

inexiste criação de u
m
a
 despesa q

u
e
 caracterize ofensa a

o
 principio 

da 
separação 

de 
poderes. 

(
T
J
M
G
 

- 
A
ç
ã
o
 

Direta 
Inconst: 

10000140571019000 
MG, 

Relator: 
Elias 

Camilo, 
Data 

de 
Julgamento: 

27/04/2016, Órgão Especial 
/ O
R
G
A
O
 ESPECIAL, Data de Pubficagéo: 

03/06/2016). 

A
ç
ã
o
 direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei Municipal de 

Buritama 
n°. 

4.002, 
de 

14 
de 

abril 
de 

2014, 
q
u
e
 
'dispõe 

sobre 
a 

publicagdo, 
e
m
 
site 

na 
internet, 

da 
lista 

de 
espera 

de 
consultas 

c
o
m
u
n
s
 
o
u
 
especializadas, 

exames, 
cirurgias 

e 
quaisquer outros 

procedimentos 
o
u
 
ações 

de 
satide, 

a
g
e
n
d
a
d
a
 
pelos 

cidaddos 
no 

municipio’. Il. Diploma q
u
e
 n
ã
o
 p
a
d
e
c
e
 de vicio d

e
 iniciativa, Matéria 

n
ã
o
 reservada ao Chefe d

o
 P
o
d
e
r
 Executivo. E

x
e
g
e
s
e
 do art. 24, §

2
°
 

da 
Constituição 

Estadual, 
aplicivel 

aos 
Municipios 

p
o
r
 
forga 

d
o
 

disposto 
n
o
 
art 

144 
da 

m
e
s
m
a
 
Carta. 

Admissivel 
a 

iniciativa 
legislativa e

m
 matéria 

de transparéncia administrativa, 
consistente 

na obrigagdo de publicidade de d
a
d
o
s
 de servigos públicos. 

A n
o
r
m
a
 

local versou sobre tema de interesse geral da população. Ill. 
A lei n

ã
o
 

cria n
o
v
o
s
 encargos geradores de despesas imprevistas, já q

u
e
 a 

publicidade oficial 
e 

a p
r
o
p
a
g
a
n
d
a
 governamental s

ã
o
 existentes. A

 
divulgação oficial de informações é dever primitivo na Constituição 

SBARBOSA 
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— Em: 

de 1988. IV. Ação improcedente." (TJ-SP - ADI: 21834364020148260000 
S
P
 
2183436-40.2014.8.26.0000, 

Relator: 
Guerrieri 

Rezende, 
Data 

de 
Julgamento: 

 25/02/2015, 
Órgão 

Especi 
Data 

de 
Publicação: 

27/02/2015). 

A
G
A
O
 DIRETA D

E
 INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 4.5812016, D

O
 

MUNICIPIO DE SERRA. 
O
B
R
I
G
A
T
O
R
I
E
D
A
D
E
 D
A
 PUBLICAGAO, 

E
M
 

10 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
O
 
OFICIAL, 

D
A
S
 
LISTAS 

DE 
P
A
C
I
E
N
T
E
S
 
Q
U
E
 

A
G
U
A
R
D
A
M
 C
O
N
S
U
L
T
A
S
,
 E
X
A
M
E
S
 E I

N
T
E
R
V
E
N
G
O
E
S
 C
I
R
U
R
G
I
C
A
S
 

N
O
S
 
E
S
T
A
B
E
L
E
C
I
M
E
N
T
O
S
 
D
A
 R
E
D
E
 P
U
B
L
I
C
A
 MUNICIPAL. 

VÍCIO 
N
O
 

 PROCESSO 
 LEGISLATIVO 

N
Ã
O
 

 CARACTERIZADO. 
PUBLICIDADE 

E 
T
R
A
N
S
P
A
R
E
N
C
I
A
 
D
O
S
 

ATOS. 
INICIATIVA 

C
O
N
C
O
R
R
E
N
T
E
.
 
P
E
D
I
D
O
 
J
U
L
G
A
D
O
 
I
M
P
R
O
C
E
D
E
N
T
E
.
 

/ - 
N
ã
o
 
se 

p
r
e
s
u
m
e
 a reserva de iniciativa, a qual deve resultar - e

m
 face d

o
 s
e
u
 

carater excepcional - de expressa previsdo inscrita n
o
 préprio texto 

da 
Constituicdo, 

q
u
e
 

define, 
de 

m
o
d
o
 

taxativo, 
e
m
 
catalogo 

‘numerus 
clausus", 

as 
hipéteses 

e
m
 
q
u
e
 
essa 

cléusula 
de 

privatividade regeré a instauragdo d
o
 processo de formação das leis. 

Il - A
 lei cuja constitucionalidade é questionada se enquadra n

u
m
a
 

salutar contextura de aprimoramento da transparéncia das atividades 
administrativas, reafirmando e cumprindo o principio constitucional 
da publicidade da administragdo publica, n

ã
o
 se tratando, portanto, 

de matéria de iniciativa exclusiva do Chefe d
o
 Poder Executivo, m

a
s
 

de iniciativa concorrente. 
|ll - O

 c
o
m
a
n
d
o
 legal ora atacado nada mais 

fez do que determinar a divulgação de informação pública relevante c
o
m
 

claro 
intuito 

de 
aperfeigoar a 

fiscalizagéo 
e o controle sociais 

sobre 
o 

atendimento & saúde, 
b
e
m
 c
o
m
o
 de garantir maior respeito às listas de 

espera de pacientes que aguardam por consultas, exames e cirurgias na 
rede pública de saúde municipal, desiderato que esta e

m
 plena m_ao:_m 

c
o
m
 
o 

art. 
32 da 

Constituigao 
Estadual. 

IV - 
Se o 

Municipio ja poss 
pagina 

propria 
na 

rede 
mundial 

de 
computadores, 

a 
qual 

requer 
permanente atualizagdo e manutengéo, servigos para os quais certamente 
funcionérios já foram designados, não se vislumbra o advento de nova 
despesa 

capaz 
de 

impactar os 
cofres 

municipais. 
V
 
- 
Pedido 

julgado 
procedente. 

(TJ-ES - ADI: 00127288420178080000, 
Relator: 

J
O
R
G
E
 

D
O
 N
A
S
C
I
M
E
N
T
O
 VIANA, Data de Julgamento: 14/09/2017, TRIBUNAL 

P
L
E
N
O
,
 Data de Publicaggo: 22/09/2017) 

3- Conclusão 

Diante do exposto, respeitada a natureza opinativa do Parecer Juridico, que não vincula, por si só, 

a manifestação das Comissões Permanentes e a convicção dos m
e
m
b
r
o
s
 desta Câmara, e assegurada a 
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soberania do Plenário, a Procuradoria Legislativa opina pela legalidade formal e material do Projeto de Lei 

e
m
 discussão, fatos esses que garantem sua continuidade processual parlamentar. 

É o parecer que entrego ao Exmo. Presidente da C
â
m
a
r
a
 Municipal de Matias Barbosa, Vereador 

João Felipe da Silva, para o devido encaminhamento e apreciação das Sublimes Comissões compostas 

pelos probos Vereadores. 

Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 16 de agosto de 2023. 


